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Excelentíssrmo Senhor Ptesidentc cla Câmara N{urucipal de Cascar.el.

INDICA, nos teÍmos que regem o art. L43 do Regimcnto Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, petante a Âutarquia Municipal de

Mobrlidade, Ttânsito e Cidadania - TIIÂNSITAR, solicitando a instalação de abrigo do
ponto de ônibus, na Rua Ipanema, enüc as Ruas África e Ásia, no Bairro Periolo.

É a Indrcação. Sala das Sessões.

Cascavel, 9 de março de 2020.
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Justificação,

Esta indicação tem por objetivo solicitar a instalação de abrigo, a fim de proteger os

munícipes da chuva e sol enquanto aguardam o üansporte. Quando chove os moradores não tem
aonde se abrigar e precisam espeÍil o ônibus n^ rtr^, pois, só tem terÍa e vira lama.

Solicitamos, poÍtanto, as providencias e medidas cabíveis a solucão do problema.
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